
 

 

 

 

 
 

Ofício GDLMAT nº 132/2020 

Brasília, 20 de abril de 2020.  

 

À Sua Excelência  

Senhor Deputado Federal Rodrigo Maia 

DD Presidente da Câmara dos Deputados  

Brasília/DF 

 

Assunto: Tramitação do Requerimento de Informação RIC 123/2020
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Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Excelência para indagar sobre a 

formalização do envio ao Ministério do Turismo, do Requerimento de Informações – RIC 

123/2020, aprovado por esta Câmara dos Deputados em 18 de fevereiro último e assinado por 

mim e pelos deputados Tadeu Alencar (PSB-PE) e Alessandro Molon (PSB-RJ).  

 

Ao consultar, nesta data, o sistema de tramitação legislativa, consta a informação de que 

o referido Requerimento foi publicado no Diário Oficial da Câmara (DCD) no dia 03/03/2020. 

No entanto, até o presente momento ainda consta na ficha de tramitação “Aguardando envio ao 

Poder Executivo”. 

 

Em complemento, faz-se necessário e importante destacar que a Medida Provisória 

(MP) 928/2020, que trata, entre outros temas, sobre pedidos feitos à administração pública, 

baseados na Lei de Acesso à Informação (LAI), teve por parte do ministro Alexandre de Moraes, 

do Supremo Tribunal Federal (STF), acolhido pedido da Ordem dos Advogados do Brasil e 

deferiu medida cautelar no dia 26 de março, suspendendo o trecho da MP 928/2020 que impôs 

restrições à Lei de Acesso à Informação em meio à pandemia da Covid-19. O trecho previa a 

suspensão de prazos de resposta, a necessidade de reiterar pedidos após o estado de calamidade, 

e indicava que não seriam conhecidos recursos interpostos contra negativas aos pedidos de 

informação. 

 

No momento em que todo o País – e o mundo – enfretam graves dificuldades em função 

da pandemia, destacamos que os setores de cinema e de audiovisual brasileiros sofrem forte 

impacto devido aos atrasos na liberação de recursos disponíveis e já aprovados de editais do 

Fundo Setorial do Audiovisual (FSA) e que, agora, em função do agravamento das dificuldades 

econômicas, estas informações fazem-se mais urgentes e necessárias.  

 

Destaco, ainda, que o RIC 123/2020 foi aprovado antes do início do período de 

calamidade pública e isolamento social e que, assim, se a tramitação tivesse sido rapidamente 

concluída/encaminhada, já estaríamos contando o tempo constitucional previsto para a devida 

resposta ao Requerimento de Informações. 

                                                 
1
 Acesso ao RIC 123/2020: https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/2237732. Inteiro 

teor da proposição disponível em: 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1859367  
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O RIC em questão solicita, com base no art. 50, § 2º da Constituição Federal e na forma 

dos art. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, e nos termos da Lei 

12.527/2011 – que regula o acesso à informação –, que seja solicitado ao Senhor Ministro do 

Turismo, Marcelo Álvaro Antônio, informações acerca dos editais da Ancine – Agência 

Nacional do Cinema, bem como estimativa de repasse dos recursos aprovados, entre outros 

pontos.  

 

Desta forma, solicito a Vossa Excelência esclarecimentos sobre o não envio do referido 

RIC ao Ministério do Turismo e, de outro lado, reforço a urgência do envio desta solicitação para 

que possamos ter as informações oficiais solicitadas à Pasta e possamos dar o retorno esperado 

aos setores que contam com esta Casa Legislativa e os mandatos para apoio às suas necessidades 

neste grave momento. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

LÍDICE DA MATA E SOUZA 

Deputada Federal (PSB-BA) 


